
SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 127, DE 2005  

(Nº 4.671/2004, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, incluindo, para os 
efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no 
§ 8º do art. 201 da Constituição Federal, 
definição de funções de magistério.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
2º renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 67.  ... .............................................
.................... ..........................................
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 

5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Cons-
tituição Federal, são consideradas funções 
de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho 
de atividades educativas, quando exercidas 
em estabelecimento de educação básica em 
seus diversos níveis e modalidades, incluídas, 
além do exercício da docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.671, DE 2004

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que “estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional” – LDB, 
incluindo a definição de função de  ma-
gistério.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, que “estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional” – LDB, incluindo a definição 
de função de magistério.

Art. 2º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
2º, transformando em § lº o seu parágrafo único:

“Art. 67.  ................................................
“§ 1º A experiência docente é pré-requi-

sito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das 
normas de cada sistema de ensino.”

§ 2º Funções de magistério são todas as 
exercidas por professores e especialistas em 
educação, no desempenho de atividades educa-
tivas, incluídas, além do exercício da docência, 
a coordenação e assessoramento pedagógico 
e a direção de unidade escolar. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A legislação educacional, bem como a Consti-
tuição Federal referem-se, com certa freqüência às 
funções de magistério, ao dispor sobre o profissional 
de Educação. Entretanto, não existe um dispositivo 
legal que defina clara e objetivamente o que é função 
de magistério, cabendo aos membros do Poder Judi-
ciário, no julgamento de muitos casos, a interpretação 
da matéria.



2

O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer o 
direito à aposentadoria especial de profissional em 
Educação no exercício de funções de especialista em 
educação e orientadora educacional, considera fun-
ção do magistério de forma ampla, além da atividade 
em sala de aula:

APOSENTADORIA – PROFESSORES 
– ORIENTADORA EDUCACIONAL – TEMPO 
DE SERVIÇO. O preceito constitucional regedor 
da aposentadoria dos professores contenta-se 
com o efetivo exercício em função do magis-
tério, não impondo como requisito atividade 
em sala de aula. Assim, descabe ter como in-
fringido o preceito da alínea b do inciso III do 
art. 40 da CF no que, presente a qualificação 
de professora, reconheceu-se o direito à apo-
sentadoria especial à prestadora de serviço há 
vinte e cinco anos nas funções de especialista 
em educação e orientadora educacional. (STF 
– RE 196.707-2 – DF 2ª T. – Rel. Min. Marco 
Aurélio – DJU 3-8-2000).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, 
no Título VI, ao dispor sobre Profissional da Educação, 
explicita que todos devem possuir formação docente 
(art. 67, parágrafo único), sendo a experiência docen-
te condição para o exercício das demais funções de 
magistério que, depreende-se da leitura do art. 64 da 
mesma lei, seriam as desenvolvidas pelos profissionais 
de educação nas atividades de administração, planeja-
mento, inspeção, supervisão e orientação educacional, 
no âmbito escolar.

Assim, a expressão “funções do magistério” abran-
ge, além da exercida pelos professores e professoras 
em sala de aula, todas as atividades relacionadas ao 
magistério que são executadas por profissionais da 
educação (com experiência docente prévia) no âmbi-
to escolar, a fim de que a função precípua da escola 
possa ser cumprida na sua integralidade.

Do exposto e tendo em vista a importância de 
definirem-se objetivamente as funções de magistério, 
apresento este projeto de lei, solicitando o apoio dos 
ilustres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2004. 
– Deputada Neyde Aparecida PT/GO.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.394. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

........................................ ............................................

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a va-
lorização dos profissionais da educação, assegurando-
lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos 
de carreira do magistério público:

I– ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos;

II – aperfeiçoamento profissional continuado, 
inclusive com licenciamento periódico remunerado 
para esse fim;

III – piso salarial profissional;
IV – progressão funcional baseada na titulação 

ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V – período reservado a estudos, planejamento 

e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI – condições adequadas de trabalho.
Parágrafo único. A experiência docente é pré-

requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas 
de cada sistema de ensino.
....................................................................................

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efeti-
vos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contri-
butivo e solidário, mediante contribuição do respecti-
vo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste ar-
tigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19-12-2O03)
....................................................................................

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de con-
tribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação 
ao disposto no § V, III, a, para o professor que com-
prove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15-12-98)
....................................... .............................................

SEÇÃO III 
Da Previdência Social
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Art. 201. A Previdência Social será organizada 
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e 
de filiação obrigatória, observados critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 
nos termos da lei, a: (Redação dada Dela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
..................................... ...............................................

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do 
parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para 

o professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educa-

ção infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

.................................... ................................................

(À Comissão Educação.)
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